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Prefeitura Municip.al de São José dos Campos 

- Estado de São Pa_ulo -

L E I N9 . 8061/1 O 
DE 01 DE MARÇO DE 2.010 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNIC!PIO 
N° .. 1.9::'Jtk de JJ../C~Jd.~ 

Denomina a Rua 4 (quatro), localizada no Residencial 
Colinas ·do Parahyba, de Alameda dos Hibiscus. 

O Prefeito Municipal de São José ·dos Campos, faz saber 
que a -Câmara Municipr:l aprova e e!e sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. ·1 º· F!ca a Hua 4 (quatro) , localizada no Reside.ncial 
Colinas do Parahyba, denominada Alameda do-s Híblscus. 

oficial. 

março de 2010. 

L8061 /10 

ArL 2º. Estrt lei entra em vigor na data da sua publicação 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em -contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 1º. de 

~Eduardo Cury 
'fJrek ito Munic!pa 

Cynthia Márcia lsi~iveira Gonçalo ' 
Secretária. de PlaneJamento Urbano 

Anderson Far' !:erreira 
S~cretário d·2 Tra 

Pl94722·1/09 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de Sôo Paulo -

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e 
dez. 

PJ-ct JL~~~-J 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei nº. 803/09 de autoria do Vereador Jairo Santos) 
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